
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA - CMTB Nº 103/2024

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  TIMBAÚBA  DOS
BATISTAS/RN, usando de suas atribuições legais,
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Exonerar, a partir de 31/12/2024, os seguintes servidores:
 
I - O(a) Sr.(a) ANGELICA PEREIRA ALVES DE AZEVEDO, inscrito(a)
no CPF/MF nº 937.369.084-15 do Cargo de Auxiliar  de Serviços
Gerais da Câmara Municipal de Timbaúba dos Batistas/RN;
 
II  -  O(a)  Sr.(a)  ANTONIO  FERNANDO  DE  ARAUJO  QUEIROZ,
inscrito(a) no CPF/MF nº 138.405.894-01 do Cargo de Secretário
Geral da Câmara Municipal de Timbaúba dos Batistas/RN;
 
III - O(a) Sr.(a) JULIANA FLAVIA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF
nº  079.211.724-74  do  Cargo  de  Chefe  de  Gabinete  da  Câmara
Municipal de Timbaúba dos Batistas/RN;
 
IV - O(a) Sr.(a) LUANA CARLA ARAUJO DE BRITO, inscrito(a) no
CPF/MF nº 053.756.794-18 do Cargo de Auxiliar Administrativo da
Câmara Municipal de Timbaúba dos Batistas/RN;
 
V  -  O(a)  Sr.(a)  MAIARA  SANTANA  DE  ARAÚJO,  inscrito(a)  no
CPF/MF nº  095.699.624-88  do  Cargo  de  Tesoureira  da  Câmara
Municipal de Timbaúba dos Batistas/RN;
 
VI -  O(a) Sr.(a) NATALIA CRISTINA SANTOS DO NASCIMENTO,
inscrito(a) no CPF/MF nº 079.241.504-39 do Cargo de Controladora
Interna da Câmara Municipal de Timbaúba dos Batistas/RN;
 
VII - O(a) Sr.(a) OLAVO BILAC DE ARAUJO FILHO, inscrito(a) no
CPF/MF nº 079.757.254-63 do Cargo de Assessor Parlamentar da
Câmara Municipal de Timbaúba dos Batistas/RN;
 
VIII - O(a) Sr.(a) ROBSON ARTHUR BATISTA PEREIRA, inscrito(a)
no  CPF/MF  nº  051.822.274-85  do  Cargo  de  Agente  Político  da
Câmara Municipal de Timbaúba dos Batistas/RN;
 
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor em 31 de dezembro de 2024.
 
 

Timbaúba dos Batistas /RN, em 18 de dezembro de 2024.
 

CíCERO ÂNGELO DA SILVA JÚNIOR
Presidente
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